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TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA _]l_lRÍDllÍ_I¡-1 PARA A C.Ol`«lTRA*I`AÇ.ÃO DE SERVIÇOS DE
FORl*JE[Ill\/lEl*~l'l`O DE r\l_.lMEl*~1Tr1tf,Í.ÃO, DES'l`INr\DOS A A'1¬El*~lDER AS AÇOES E ATIVIDADES
PROMOVIDAS DA SECRÍIÂ-lTARlA DE EDUCAÇÃO BASICA.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será em caráter sig-iloso, conforme art. 15 do Decreto
10.024/19;
FORNECIMENTO: Por demanda;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa juridica. que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação tecnica e econõntico-financeira e
regularidade fiscal que seja exigida neste edital., do vencedor da fase de proposta de preços;
ADIUDICATÁRIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA NOVA que e signatário do instrumento contratual;
CON'1"RATADA: Pessoa juridica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e É signarária do contrato com a
.‹**i.dminist.ração Pública;
PREGOEIRA: Servidor ou nomeado, designado por ato do titula.r do l-*oder Executivo Municipal, que realizará
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e á escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebime.nto de impugnação ao edital e recursos contra seus aros;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no
mínimo, U2 (dois) servidores que prestarão a necessária assistencia a Pregoeira durante a realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referízncia, orçamento c instrumento convocatõrio, decidir sobre
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio cletrõnico e
promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura Municipal de MORÀDÀ-E l\lO`VA;
SEDUC: Secretaria de Educação Básica;
D.O.M.: Diàio Oficial dos Municipios;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: 1`5olsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Municipio
de MORADA NOVA. mediante Termo de Apoio Tecnico-Operacional em vigor a partir de U5 de junho de
2017, |ttt;ps:¿zlallçp_|_npras.er¿nj_¿,I;Iome/Pu_l¿I1`gz¿ceess jfiglça de Licitações e Leilões] "Acesso Identificado no
llnlt - acesso publico.

otttonm, Mooattoaon, catriítato De Jutoamnrrro E :oa 1=u1vnaMn1~rraçÃo LEGAL
O presente termo de referência e oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria Requisitante,
conforme espcciticação dos lotes abaixo discrirninado. _

Deverá ser adotada a modalidade liciratõria PREGÃO na Forma ELETRONICA, tend' com criterio de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tutlo com fundamento da Lei Federal n° 10.520, de 17/U7/2003
_ Lei que Regulamenta o Pregão, e tem como subsidiaria a Lei n" 8.666, dc 21/Oii/1993 e alterações posteriores
- l.,.ei de Licitações, da Lei tt" 3.075, de 1.1/O9/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto 11° 6.204/D7,
Lei Conrplemenrar n° 123 de 14 de dezembro de ZDDG, Lei Complementar n° 147 de IT? de Agosto de 2014, Lei
Complementar n° 155/ 21116, de 27 de outubro de 21116, Decreto Federal n° 1i}.(l24, de 20 de setembro de 2019,
Lei Federal 12.440 de U7 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das lieis do Trabalho, e
demais normas pertinentes.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MÚFLADÀ NDVA
AV. MANOEL ÉÀETRO. N”. TEE - CENTRO - MORADA NOW5. - CEIÃHA- CEF' BEE-4D.DDD
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PREFEITURA |v|uN|c||=At De Moaatm Nova Qffi›=..i..i....z«-'*»*1..="'

_]USTIFICA'I.'IVA
O objeto do presente. Termo de Refereiicia pauta-se na necessidade da garantia da eficácia do fornecimento de
alimentação paira atender as necessidades dos diversos setores da Secretaria de Educação Básica. Entendendo que
o Municipio não dispõe dc serviços desta natttreaa, recorre-se a terceirização, atraves de procedimento onde se
btlsqtle uma proposta que melhor ateitda às necessidades da acli'riinisttação rrititiicipal.

Vale salientar que o levantamento das quantidades se basearam no levantamento anual da SEDUC, baseado no
consumo referente aos exercicios anteriores.

OBJETIVO
O presente Termo tlc Referencia tem por objetivo o levantainento e caracterização das especificações dos
produtos a serem adquiridos, buscar no mercado o orçamento dos custos e .indicação da disponibilidade dos
recursos orçamentários para fttn de baliaar a contratação, assim como estabelecer praao, local de entrega, forma
de fornecimento, pagamento e condições de execução contratual do objeto, e, que o procedimento legal seja
efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a admiriisttação pública municipal, tendo por finalidade
tlefioit eletneiitos que norteiam a cotittataçiio de empresa para a futura corittalaçiio do presente termo.

Estnctvlcaçotis Dos Lotus
LOTE I - REFEICOES

| í| i I I-|-|_I l¡zI_ . 1  '* Eras. Eout:
uascaiçao uivu Fljelljljl' SÊÍÉÉC Sffiëc Totat

j 30% 30% ___
ITEM l

soaivactmaivfo nn imiti'-ziõão
coMt=1.aTa, Tiro si-:LF snavice (ii
oPçÃo), coi~¬1Ti3i~It:›oz .aitaoz isitaiaco
isiiwaaiies ou zioa.aoa), senao, nois 'ritos

i. c..uii~.ia s/ou aimiioo, tiii tipo os
SA1`.z\Di-1 (COZIDÀ OLJ CRl.li*t), FAROFIE, UM
COPO DE REFRJOERANTE 2fJt'_ll'vU.. (COLA,
otiaiiaia.-t, ntaaiiia ou t,.iiziao), tiizta
eoäao oii soaaaivaasztgoce ou *i.*oii'i¬a)

UND ZBÚEI 500 500 3800

_ 11111 , ' ílfl

Foaaiaciaztaiato De i‹i`ÉÍFEIçi`to coizretirra., 1
tivo sata siiavica (ai orgão), coi¬»i*i"Ef:1~.it:io:
izizuito DE Dois c/ Queijo, oois tivos oa

2. caiiisia ia/ou ititaiaoo, F.-ttiosit, uivi coro t.i1vti aeee tens see asee ,
tie italtitioaaouata aeemt. (cota, i
(fill.-llifllhlrli, LARANJA OU I..IlVI.il.O), l_ll\fl..-ll
Poacao na soiii=,iii.1is.s.a. çooca ou i_~_t_¿a*i~.a) __ ,

LOTE. It - t.ittacHEs ®/
Eras. Eotlc

_, _ FUND. INF. SEDUCITEM oescaiçao t1i~.m I E H SEDUC FME ToT.tt
SÚÚ/1 fiflcfu

i _- ..-.zm.¬ J ,_ -_i.- n i -1 1-¬ I--'Ii¬¬oio.iis.ctiziaiato ou taiaciia (ii oi cao),
CÚNTENDÚ? l_Il\«'.'liit IiiÚRÇfi.'Í:.l IÍIIÂÊ l'.IICÍll.CJ FÚFÚ _ _ Úü 5.

l' ou riso, tiii coiio .oia suco ou “N” HUÚÚ mg 5 4 ou
. iiaaaioatoiiatis iriam.. sztauoges v..u-i.iz\.opi_j¿d j,_____m N W H M

a. ii¬'o.aiaã`õfi.ztisi-.itti ou t.ti~icst¬a___¿a= oiiçaizig V piap j seria V i'ieq_ _ sua I sato .
` " P|=ieiši="s|rua.a iiuiiiciaat tie iaoaiieii Nova
Av. Manost easrno. Ne. ras - oeurno - moaaoa Nova - eliana- ceia aaa.ia.tine
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5.

CONTli`.Nl.`}O: I.ll\/IA PORÇAO DE 'l`ORTi*t DE
l*il.¬ii"ilT'¬l~'.'.Í-`rO, UM COPO DE SUCO OU
aeaaroeaainu :zzrii;iMi. sgeoaes varuat.¬›os.___, _
rioaiaecrizterato ue taiacue (si oracao),
coiateraooz ura sa.r-oar:›c› u‹*rtarvoo,

rvtrsto) corri tao srrrarriro sao, uai
coro tie suco ou aeriiuoertarate aoarize,
ou sat.aoa ue r==riu'ras saeoaes
vaiuaoos- M

4.

eoa.ut=;crrwiaur¬o oe ta_r~.rcr.1'e (ii oracao),
tiro co1=r=ee eaeare urxzi case, urvr Leite,
uois toos ou suco com ar›i_ir~.›ir; c..-ma.
cuocot'tata ouerate, trois tivos ou
rzioto (Porto ou Mota), ura r-¬ao c/ arte,
oors tivos tie sato-aoo (coxruua,
car~.iu1;:›o, eotrsiira oe oueijo ou Pastel.)
ri Feutas (eai¬iai~ra, izuuuao, r\‹rai.ao e
r~.›ter_.a..t~I~cr.aq __

UND 2.500 1000 300 3ifš00

UND

I-Pl I Ii

2000 500 500 3100

5.

r=o1tr~1rrfÍiÊ1r=.rvto De tar~Í1cHe (si oecao),
co'1¬er-.rr:ioz urvr cave, urii Leite, oors trr-aos
De suco corvi atitirvrt catia, cuocottatu
ouerwe, ur./r trrio De Boto irttíirto ou
r~zior.e¿¿r»ir vao c/ trate, uma taztiroca W

UND 2500 1000 300 3800

0.

r-i‹:;irii-rr?‹:cii.".›Ê.i~«ito ue rããicirt-«r (iii orficíí-lo),
cotesiooz uizi coro oe suco e/ou
r=ter=ruc-.r¬iti.ai~.rte e¡ou cuocotaíie.
ouaute cura aiaize. cana (saeoaes
vaiuaoos), um satcaoo com sec. e/ou
satia 'oe eoto (1-to ao ou rzror.i:=;.) e/ou
irao srot ooo c/ aecsrero (1=a.ar-ioo e/ou
cr-r¿_ri_.i¬.rir r\ioioa_+_r×zr_oti-«io oe s¿=._i.srcr-ia)

UND

il|-|-j í

2000 600 500

LOTE III - QUENTINI-IAS
_ -_ __-_-\ Y 'I

3100

I
_ '

'\

ITEM oescrtrção UND

ENE. EDUC
FUND. INF. SEDUC
I e II SEDUC FME
30% 30%

TOTAL

HI-1

1.

¡_¬-H L.:-un 1.1.1- ¬.|--rtoii.r¬recrrvrisr-ito oe o_uer¬~n"rr~.rrras, corvr
tea careta irao rrveearoa a seaoas,
corvrteaooz ouer~»rtrr.rrra r='acii-rt.a ou
Barao oe oors ou attaort., Macartaaci,
1=er_].ao (oricroraai), oors tivos ue caarae
.tl.tf'iÊ›.rltDrh E/ÚU I"'I"i..i'\l`*:-ÍGIÚ, F.i"l.RÚl:l.r\., UMÀ
sataoa (Marorsiese, ceua ou coertia) um
coPo oe a_eri'a.roeaar-rte or-7. aturar (cota,
ocaaar~àa,r..ar_i_i~u~iJa ou L_r_r_viao). _ _

.lí

UND 1400 700 600

¡|-|-| _ r_-I

2700

Paeeseiruna niluarcrvai. oe iiloaaoa nova
av. iaanoet casrao, ae. ras - ceiitao - iaoeaoa Nova - csaaa- ceia saaiirniiu
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Lote IV - setivrços De eu1='r=-'et
m I Z l *lí |-¬eras. etiuc

FUND. rias. seuu
UND teu setiuc cerne TOTAL

3Ú".fir 3011/ti

ITEM DESCRIÇÃO

¬'¡

_ I-I_Ifl\ lflil-I |.'I-I-H-I I_I|l-Inl-I-I\J¡.-IIHIIZI-I

lsEr‹.Vrçt'ji De EUFFER t':.or¬~r*r'er~rDD Dois
Trrf-*os De atutoa UM amoo» ou aorteoa
oc De e1t.ocor_.rs; coratervoo Dois tivos
tie rzaoteír-ias E-=*1iar.roo ou caiu-re.
eovrr-.ra or; caruve suma ou Petite,
corvreraoo UM Treo De sa.r..aDa cozroa
ou caua; urvia so'etir¬T.r\zresa saeoa a sea

r. Deerrvroo resta cor~.rtria'r'*ai~.rte; Dois UND -race aire aaee
tir-*os De aearuoertarrtes cota ou
orraaarsia ou uva ou Lzuouvja, .aoua
rvtrr¬»1ea.ai.i cor¬~iter~.iDo seavrço Dti
oaaçor.-i estrtutuaa De retratos, taças,
tatrrrizaes, toa_tHas, rui-:sas e caoereas.
(coeaa erteço 'Poa 1-zrtatrcrr-*a_'r~r'i.rs Do

.iwfiišlãl _ _
Justivrcatrva Do carteero De Jutoaiviervto e t=-'oemaçao Dos Lotes
justifica-se o criterio de julgamento da licitação ser o MENOR PR ECO POR LOTE por ser aquele. que melhor
reflete os anseios da licitação, por ser economica e logisticamente o mais viável, tendo eitr vista que os serviços
agrupados ein lotes são similares, ininiinizando a cotação de itens ou lotes de valores insigirificativos, e o seu
agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos lici.taiites, proporcionando uma maior
economia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora
solicitará o objeto a um número menor de forirecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A
realização de diversas contratações atraves do criterio de julgamento menor preço por Item, para o objeto em
tela se torna inviável por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala. e inviabilidade tecnica, alem do
ntinreiro reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possiveis. Destarte, podemos concluir qu.e a
definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discticionárias, competindo ao agente
administrativo avaliar o que o irrteiresse público demanda obter mediante a contratação.

Acreditamos, iirclrisive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR l¬.O'l"E) irá resultar em coirsiderável
ampliação da competitividade, pois os valores se tomarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim
aumentar a probabilidade de que a Admiiristração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo eiti vista que
ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A Administração, corri essa
decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no
fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato ois caso os itens
sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles jaoder roineter todo
o planejamento da prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o i- -sse Público.

Importairte salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto geral são
da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em I_.OTl-IS poderá gerar aos licitantes
ganhadores uma maior economia de escala que, certartrente, será traduzida em menores preços em sua proposta
global.

PEEEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N”. TZE - DENTRO -« MORADA NDIIA -- DEARA- DEF l':'i2H4-0.000
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Sobre este tema, poclemos citar a obra ""l`eoi.-.i.r Poi'€oii`r*o.i' .-.'ol›ia' I_¡`ir`i'.«.i,.¬i.i'e.i ii Coiiimi'or”, vários auto tes, da editora
Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

“(í..) ein geral, e economia: de escola e' instriimeiiro ƒirndementirl para
diininiiiçdo de carros. Qneiiro maior ir quantidade o ser negociada,
menor o cristo iinátdrio, que em decorráiicia do berateemenro do cristo de
prodiiçdo (economia de escala no indilstiãe), oiier por-que bd dámániiiçdo
de margem de Zircro (economia de escola geralmente encontrada no
eome'rciÍo)*Í

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu pelo
indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto em um
único iteirr, desde que devidamente justificada pela área deinandante ou pela Pregoeira, afasta a possibilidade de
restrição indevida á competitividade. (Acõrtlão 1.167/2012 - TC 000.431/2012-5 - TCU - Plenário ¬- Relator:
josejorge).

Essa mesma Corte se pronunciou atraves do Acórdão nf' 732/2008, no seguinte sentido:

" e cziziestdo de oiebilidode do ƒiareionemeiito deoe ser decidido com
base em cede caso, pois cede obra tem as sites especificidades, devendo o
gestor decidir eneI£snii.do giro! ir solirçdo mais adequado no caso
concreto". .

Dessa forma, verifica~se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto em
itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa para a
Administração Pública, desde que não lraja restrição ir competitividade.

Assim, dentro da competencia discricionária que á assegurada ã Administração, optou-se por adotar o criterio de
julgamento e divisão por lotes, que se reprita mais ajustado ãs necessidades e eficiencia administrativas no
IJFESEDIZD CELSO.

REFERENCIAJ.. DOS PREÇOS
Os preços de referencia foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do
Municipio de MORADA NOV.:-IfCE, anexadas aos atitos deste processo.

Da aojuurcação rs Da Horvtotooação
1. A adjudicação dar-se-á pela Pregoeira quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser tambem
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a cargo da
Autoridade Competenre.
2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente.
Ei. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do edime.irto e as
ocorrências relevantes.
4- A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva aoidireito de não homologar
ou revogar o ptese.nte processo, por razões de iritercsse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante funda.mentação por escrito.

Da Fonte De ttecuesos e na ootaçao onçarvreiatarua
1» As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta das
dotações orçairretrtárias n°s.: 0002 12 361 0231 LQSQ - Gestão e l\/Iairutetiçáo do Ensitro Fundameirtfll

Pneesertuiaa Niufliciraat oe raonaoa Nova
av. Mauoet eastao, Ni. ras - cenreo - Nionaoa Nova - ceana. eee sasaaetie

cNP.i er isa saeieeei ea - ces ea aaa tri-4 E. Mart Iieiiaeaeianooiiileoa sem tirI
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l*`UNl'3F.I5 30'}*'e; 0802 12 365 0221 L - Gestão e l\/Ianutenção do Ensino Infantil I-IUNDEIS 30*/ii ; 0002 12
361 0291 2,021 - Oestão e Manutenção da Secretaria de Educação Básica; elemento de despesa: 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de. Terceiro Pessoa juridica, com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PIVIMN,
consignado no orçamento Municipal de 2023. _
DA ASSINATURA E DA VIGENCM DO CONTRATO
l- O Municipio de MORADA NOVA, com a inteiveiiiëircia da SECRETARIA REQUISITANTE, assinará
contrato com a(s) vencedoraizs) desta licitação, no prazo máxirno de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da
convocação expedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito ã contratação, podendo ser prorrogada
somente Lima vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
2» Caso o licitante vencedor se recuse injustiticadamente a assinar o contrato ou irão apresente situação .regular
no ato da assitrattua do mesmo, a autoridade superior deverá extiirgtrit os efeitos da homologação e da
adjudicação através do aro de rescisão e retornará os autos do processo a Pregoeira, sem prejuizo da aplicação
das sanções ciibiveis.
3- A Pregoeira retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim sucessivamente.
4- O licitante qtre, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o c.or'itrato, dei:-:ar de
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
exe.cução tle seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou frauclar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e conttata.r com o Municipio de MORADA
NOVA e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
5. O contrato terá um prazo de vigencia de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, podendo ser aditado
nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal. n°. 8.000/93 e :suas alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro: A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame, caso sua sede .funcional não seja no municipio de
MORADA NOVA, deverá abrir filial que represente a empresa, dentro do prazo de 15 (quinze) digg goi-i-idos,
apos assinatura do con trato, para facilitar as ações entre a CONTRATANTE e a CON'I'RATAD.A; o não
conrpri.i¬nenro do prazo poderá causar o Distrato de Contrato por parte da CONTRATANTE, sem aviso prévio.

Das suecorvrrtataçoes
I- Não será perrrtiticlo subconttataçoes para a execução do contrato.

na Frscatrzação e Das attenaçoes Do corvtiiato
1 - A fiscalização do contrato dar~se-á nos termos do att. 67 da 1..ei Federal 0.666 de 1093, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens efou serviços, anotando em registro proprio todas
as ocorrências relaci.onadas a execução e deteriniirando o que for necessário ã regularização de falhas ou defeitos
observados.
2 - A fiscalização não exclui nem reduz a. responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de. irirperfeições tácnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta,
irão implica corresponsabilidade da Aclministração ou cle seus agentes e prepostos, de corrfor iidade com o art.
70 da Lei Federal n° 8.600/93 e suas alterações. '
3 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorroncias' acionadas com a
execução do contrato, iritlicairdo dia, mos e ano, bem como o nome dos funcionários á regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos ii autoridade competente para as providencias cabíveis. 14.1. Não haverá
ex.igëncia de garantia de execução para a futura contratação
4 - No interesse da CONTRATAN'I"E, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido atá o I.imite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, con forme disposto no artigo 65, § 1* e 2 °, inciso II da
Lei ii” 86ti6f93.
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5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido
atá o limite de ?.5“í‹*'ú (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§, 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93.
6- A Licitante Contratada tica obrigada a. aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessárias.
7» Nenhum acréscimo ou supressão poderá efsceder o limite estabelecido nesta condição, ezrceto as supressões
resultantes de acordo ent.re as partes.

íÊ 8%? cgt
,f

DA FDRNIA. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DO REEQUILIBRID
ECONÔMICO __
Íl- CJ fornecimento de alimentação deverá ser eaeeutado em jnzgdjatg e dg fiqwa diária, gggg geegsaárig,
apos assinatura do contrato.
2~ O fornecimento de alimentação esecutado pela licitante vencedora estará sujeito á aceitação plena pelo orgão
recebedor, sendo que, a licitante vencedora deverá apresentar pelo menos 03 (três) tipos de cardápio por
evento, para que a secretária possa escolher de sua melhor conveniência.
3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos ane:-:os desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de
preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos, rasas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais
ou eztrajudieiais, sejam trabalhistas, previdenciários, Eiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas eapensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vicios, defeitos ot1 incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na ezecução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanliamento pelo orgão interessado.
4. C1 prazo para pagamento se.rá de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contra tada.
5. CJ pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
5.1. O atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
Ci. I-Iavendo erro na apresentação da Nota Fiscalf Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente atá que a Contratada providencie
as medidas saneadoras. Nes ta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: .
7.1. Não produziu os resultados acordados; 1- 
7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as ezecutou com a qualidade mir ` ei-rígida;
El. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar' a manutenção das condiçoes de habilitação
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
El. Cl pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante depósito em conta corrente, na
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada., ou por outro meio previsto na legislação vigente.
10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem bancária para
pagamento.
11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
1.2 - Clcorrendo atraso no pagamento, desde que a CDNTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratõrios apurados com base na variaçao do
Indice Geral de Preços - Disponibilidade lnre.rna (lCÍšP«DI), divulgado pela Fundação Cšet-úli.o Vargas, no periodo
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compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o criterio "prrfi-rara teinporis" para as
atualizações nos subperiodos inferiores a 3fl(trinta) dias.
13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao Endar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por fmal do prazo ou rescisão contratual.
14- Serão descontados de (forrna integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações riu de multas eventualmente registradas.
15. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno minimo de U1 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
15.1. Cls preços serão reajustados pela variação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica ¬¬ IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a
seguinte fórmula: Pr = P + it V), Uncle:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P ir V) significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
16. CfÍJN'1¬RATAl3A, para obter direito á correção, deverá pleireá-la por meio de correspondencia á
Secretaria/Autarquia contratante, ei-rplicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em atá 02
(duas) casas decimais.
17. Caso a CCJNTR.A"I`ADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleireá-lo,
ocorrerá a preclosão do direito;
18. Tambem ocorrerá a preclosão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de ei-:tinto o contrato.

nas oaaioaçüas na conraaraivrz j
1. Solicitar a ezecução do objeto ii CON'I'RATAIÍiA atraves da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
2. Proporcionar á CON*l'R.A'l`ADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal nfl S.d66X 1995 e suas alterações.
3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providencias da CCJN*I`R_ATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da eaecução do objeto contratual.
5. Efetuar os pagamentos devidos ii CONTRATADA nas condições estabelecidas neste cont.raro.
6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível de
alteração, conforme conv'eiiiãiicia da C'DN'l¬RATAN'*I'E com observáncia das leis trabalhistas.
7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste ins truinento.
S. Indicar os locais onde serão eiitreguesfprestados os produtosfserviços. @
9. o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
11. Iii:-Ligir da Contratada, a qualquer tempo, docurnentação que comprove o correto e tcmpestivo pagamento de
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e coinerciais decorrentes da ezectição deste Contrato.
12. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsável por seu aeoinpanliamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, Il, da Lei n° 8.666/93.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1-Entregar os serviços objeto do Contrato de conformidade com as 
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação ei-tigidas ria licitação;
3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Con ttataiite;
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4- Arcar com eventuais prejuizos causados á Coritratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos eiivolvidos na enuega do objeto contrauial.
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a itieidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas do
traballio e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
ti - Prestar iniediataiiie.nte as informações e os esclarecirrientos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarein ein indagações de caráter técnico, hipotese ein que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) lioras.
7 - Substituir oii reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou ein
desconforniidades coni as especificações constantes rio Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do
Contrato.
B - Providenciar a substiriiição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta
coiisiderada pela fiscalização da CONTRATAN'I`E.
El - liefaaer a entrega do objeto contranial que comprovadamente apreserite condições de defeito ou em
desconforiiiidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
10 - Remover, ás suas expensas, rodo o material que estiver ein desacordo com as especificações básicas, e/ou
aquele ein qiie for constatado dano em decorrência de traiisporte ou acondicionamento, providenciaticlo a
substituição do mesmo, no prazo imediato, eoiitados da notificação que lhe for entregue oficialmente.
11 H Respoiisabilizar-se por todos e qtiaisquer acidentes e/ou qualquer fato correlato (intoxicação alimentar, etc),
que venhain a prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CClNTRA'1¬ANTE oii terceiros,
verificados em decorrência do objeto deste certame.

nas mvaaçons es ssriçons .toiuiivisraivrmis
1. Adora-se corno critério de justiça e obediência ao principio juridico da. razoabilidade, o escaloiiamento e
tipificação de eventos sarieionáveis ein editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercicio
prévio de aiiipla defesa rios pmcessos de sancionamento com o imped.iiiiento de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão
TCU/Plenário ri" 1.793/2011, art. 7° da Lei `lO.52Ú/ZÚIJE, com respect.ivos prazos de duração:

" "evnivftoi-.ã` T" _ j smiçozs ong sisreio aiiticrmagz __
'IIII1-Il I'I'I|'II'I'I\ 1¬

I- Iiorjar a cl-.issificação como iiiicroempresa oii empresa de )
peqtieno porte para obtenção de t.tataiiieiito favorecido eni 1* Illllpelilllllfiltü de hÉ`mrupE`lÚ pcfiüdü dc* nm nmumü' 1 (um
licit-ii-ões iricentlvflid-is ou iião lmü` Àcofllflü TCU/PL H 3074/2011'- r' ¡- I 1'|- -i

ll- Desctiiiiprir prazos estabelecidos pela Pregoeira durante 2 I d_ d H , 1 f d d _ 4
a ses-são de licitação para qualquer riianifestação na sessão ' mp": Hnentü E Lil” Pe D Pflflü U E' 11° n Ú'

. - _ t.:› meses.publica, gerando tuniulto e atrasos no certame. : (qua H )

pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. n.,,._,,,g,,_
¬z¡_¬ :_-l __ -1.- í-1 Ii fi-I I I-*I _

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar docuineiitaçao
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta,
habilitação ou mi contratação.

4. Impedimento de licitar pelo periodo de, no rnininio, ti (seis
meses.

Ç_-I I- l _ Iii í_Z

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer
sentido.

'3.'I.'t.CI'.

Í-¬ H _ H ¶ B. Impedimento de licitar pelo periodo de no nrurirnio
VI- Apresentar docuiiieiitação falsa durante a licitação ou (El-UEG) flflüfi-

Fpara apurações de sanções de ordeiii penal.

5. Impediniento de licitar pelo periodo de, no niinirno, 1 (run)

I-'_ I-IF!-'I_\ Z I I-Í í I' ¬ _*-Ê'

i;,;.,-.trai-;,-1,;-a.;i_ 9. Comunicar ao Mir-iisiéirio Público Estadual e ou l`*'edera_

*_ _ _ _ I Pneeseituaa stuuicrvat. oe troaaoa nova
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Vll~ Não manter as condiçoes lialJiliIat;oifias durante a
execução do contrato ou da vigeiicla da at:-i de registro de

. preços.

' PREFEITURA muN|c||=›A|. os Moaàoa Nova 'fraiiiiaif
fl. Iiiipedinieiito de licitrrr pelo periodo de, no niiriiiiio, 6
(seis) ineses.

VIII- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura ela Ata.

11. lmpediniento de licitar pelo periodo de, no niinimo, l
(uni) ruio.
12. Multa de, rio niliiimo, 10°/ii (des por cerito) do valor do
contrato /nota de empenlio.

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
termo de referência.

13. Advertência
14. ll/Iu.lt'a de, rio iiiirriiiio, 0,5 life (meio por ceiito) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não foriiecido,
limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésiino dia poderá ser
corisiderada inexeciição tri tal ou parcial do objeto.

N- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante
a contratação.

____ _ _ |-t _

Ii15. Advertencia;
11'. Iiiipediinento de licitar pelo período de, no miriiriio, 1
(uni) ano.
18. Multa de, no minimo, lü'-".«"ú (dez por cento) do valor do
conträí/_i:i_¬q;ra de empenlio. À

Hu

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

15. r\Çlv'cI1'.oncia

19. Multa de, no niiriinio, 0,5"/'ii (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada so bre o valor do material não substituido,
litnitiada a ED (viiite) dias. Apos o vigésiiiio dia poderá ser
considerada iriexeciição total ou parcial do objeto. u

ÍÃIL Deixar de realizar ou atrasar a iristalação oii montagem
do (s) equipaineiito (s) quando previsto no edital e termo de
referência.

Ís".l`Il- Deixar de entregar documentação original exigida
neste Edital durante a licitação oii contratação.

atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.

21. Advertência
22. Impedinieiito de licitar pelo periodo de, no minimo, G
(seis) nieses.
23. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia de

21. Multa de, rio niinimo, 10% (dez por cento) do valor do
eoiitrato/nota de empenho/valor total estimado para o item
oii lote.

.ai-I-r_-ri I_-IFIII __
¡ i. -- _

contratação, caiisand.o prejuizo a Administração ou
demonstraiido ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitaiites, á Adniinistração e á
sociedade-

l>s'.lV- Comportaree de modo nndorieo na lieitaçao ou
I'III

2-ri. Impedimento de licitar pelo periodo de, no nilninio, 2
(dois) aiios.
25. Multa de, rio iiiinimo, lüllo (dez por c nto) do valor do
contrato/no ta de eiiipeiilio.

`_""-S'

§{t.T_ Ci;,,-,«,,-.¿‹,;.;_z¡ f¡;s¡i_¡f,-la [recai din-arita a licitação ou contratação.

21'. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
25. Multa de, no niitiiino, lüilii (dez por cento) do valor do
contrato/nota de eiiipenlio.
29. Coiiiunicar ao lviiriistério Público Federal e ou liistadual.

_=| ¡.i-__ m¿m¿¡ 
., íí | 1-; _@_-

XVI- Não recompor iiiveis de serviços acordados, quando
esgotados os saiicioiiarnentos proprios, regulares e iiiereiites
aos rnoiiitoramentos téciiico-operacioiial e administrativo do
gerenciamento coiitrattial.

21'. Impedimento de licitar com a PM.M;N pelo periodo de,
no mirrinro, 1 (um) ano.

EVII- Deixar de executar qualquer ol:ii-igação pacniada ou
prevista ein lei e no edital da presente licitação, eni que irão
se coiiiine outra_penalidadc.

I'íVlll'- Não celebrar contrato, em corlvoesção deflüü Flu

28, Ii-npedimento de licitar com a PM.l\/IN por, no mininio, 2
(dois) anos.

__-pq \_I.__ _ _-_ _ í

29. Inipedimeiito de licitar com o municipio de lvioracla
Nova por, no m.i.n.i.mo, 1(uni) ano.

_ _ ¡._-_ ---_ I_I'I
prazo de validade de proposta.
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}'i.l}{- Inexecução total, previsto ria Lei Sooú/93 e l..ei
lÚ.Í'iÊI'l/2lÍll'l2.

I I-I _ _ ___ _

lti.¬.l~Í.- Inexecução parcial do objeto previsto us Lei 5655/93 E
Lai -1 s.szii/atriz.

32. Impedimento de licitar com a PIVIÍMN pot, no rninimo, 2
(dois) anos.
33. ll/liiltsi de, no riiiiiimo, 2ll'i=*ii (vinte. por cento) sobre o
valor do contrato/ rio ta de empenlio ou valor da parcela.
34. Impedimeiito de licitar com a Ph'lIvl.N por, rio niinimo, 1
(um) ano.
35. Multa dc, no niinimo, 1i`l“/ii (dez por cento) sobre o valor
correspogdente a parte irão executada.

 I _-_ “__ I'I'I I

Í>C>-Í.'_I- Deneg-rir oii caluiiiai' equipes técnica c da Pregoeira,
bern corno pessoas que integram os processos da Iii)/ll/ll"~l,
em razão de denúncias sob a acusação de direcionamento de
certame, sem a apresentação de provas pert:incnte.s ou a
apre.seiitaç.ão de provas iiiftuidad.as, em processo
adni.i.nistrativo instaurado.
}{}§_II- Comctcr fraude fiscal no recolliiniento de quaisquer
triliutos.

34. Impcdiiiieiito de licitar com a Administração Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 (cirico) aiio.

35. Declaração de iiiidoiieidarle

 _

ml- 

Í*D'i_IIl~ Demonstrar não possttir idoneidade para contratar
com a Administração eiii virtude de atos ilícitos praticados. 3o. Declaração de inidoiieidade

X.`.i'^€l'V- liiiisttrar ou fraudar, mediante ajuste, combin-.içao ou
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
proced.imento licitatorio público.

ÊGCV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de proeedimeiito licitatorio público.

41. Multa de até 20°/s do faturamento bruto do último
exercicio aiiterior ao da iiistauração do processo
administrativo.
42. Publicação extraordi.nária dg dec_isãcE¬ondenatoria.
43. Multa de até 20°/ii do faturameiito bruto do último
exercicio aiiterlor ao da iristauração do processo
adririnistrativo.
44. Publicação ex'traotrliiiária da decisão condenatória.

¡í_ _ _ t

}L'{Vl- Criar, de modo fraudulento oii irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

í I __ _ _ _
J

43. Multa de até 2t`l“/ii do faturamento bruto do ultimo
exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.
44. Publicação extraordinária da decisão conderiatoria.

I'-C`i~§.`VIl~ Manipular ou fraudar o equ.ilibrio economico-
financeiro dos contratos celebrados com s adniiiiistração
pública

45. Mult.a de até E'.ll'l"s do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
adniinistrativo.
45. Publicação extraordinária da decisão condgpggona.

2. Serão considerados injtistificados os atrasos não coniunicados teinpestivaineglre e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMI)/IN que deverá  a.r a legalidade da
conduta da contratada. Coniprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela PMMN, a licitante vencedora ficará iscirta das penalidades mencionadas.
3. Na hipotese da miilta atingir o percentual de 10°/.› (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMM.N', poderá
proceder a rescisão uiiilateral do compromisso, hipotese ein que a vencedora taiiibéni se sujeitará ás sanções
administrativas previstas neste Edital. N a ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de
Declaração de Idoiieirlade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7° da Lei n”
10.250/2tll'.l2.
4. As ititilras porventura aplicadas serão deseontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretaniente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmeiite, c poderão ser aplicadas cumtrlativaiiiente ás demais
saiiçoes previstas neste Edital.
5. Cl licitanrefeontratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer :-1
defesa pi-¿¬,.~ía no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podeiido ocorrer a juntada de
documentos, con forine disposto rio art. 33 da Lei 11° ll-73*”l/`1999-

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MCHADA NDVA
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5.1. Transcorrido o prato de defesa prêvia com ou sem manifestação, o processo sera encamirtbado para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no praao rnãrirno de 10 ficlea) dias, a contar da data do
recebimento da comunicaçã.o enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e- cobradas judicialmente.
7. As sattçêes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuiao de outras medidas cabíveis.

DA RECISÃD CDNTRATUAI..
1. A inesecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver urna das ocorrências prescritas nos
artigos 77 a E1 da Lei n" 8.666/93, de 21/(Jú/513;
'1.1. A Rescisão de contrato podera ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, “I”, letra “e”, da mestna lei;
lã) ..^.1'nig;-ivel, por acordo entre as partes, caso haja cotivettiêttcia para a contratante, reduzida a termo no Processo
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 rla Lei 8.666/93; c) judicial, nos
termos da legislação vigttntc.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigãvel setã precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente;
1.3. Os casos dc rescisão contratual serão forrnalttnente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o
contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) C3 não-cumprimento de clãusulas contratuai.s, especificações e prazos;
IJ) C) cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A le.ntidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prêvia comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
E) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscaliaar a sua
e:-zecução, assim como as de seus superiores;
g) Ú cotnetiirtento reiterado de faltas na sua eztecução, anotadas na forma do parãgrafo primeiro do arlígo 67 da
Lei n'“ 8.666, de 21 de junho de 1993;
lt) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiqu -a ei-:ecução do
Contrato;
lt) Raaoes de interesse público, de alta relevãncia e amplo eonltecimento justiftcadas e cleterminz ' s pela mãsima
autoridade Administrativa a que esta subordinado o contratante e et-raradas no processo A.cln.1inistrativo a que se
refere o Contrato;
I) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato
alêm do ltrnite permitido no parãg-ra Fo primeiro do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não concotclãrtcia por parte da etrtpesa;
m) A suspensão de sua eaecttção por ordem escrita da Administração, por praao superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totaliaem o mesmo praao, independentemente do pagamento obrigatorio de ir1‹:leniaaçoes pelas
sucessivas e contratualmenre imprevistas desntobiii:-:ações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações asstunidas ate que
seja normaiizada a situaçao;
ri) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
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o) O descurnprtmeuto do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sançoe.s penais cabiveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Adrninisttação, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta

' lil.ei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferencia, total ou parcial da posiçao contratual, bem como a fusao, eisao ou incorporaçao, que irnplique
violação da Lei de liicitações ou prejudique. a regular ei-:ecução do contrato.

na Faztuna E rm CORRUPÇÃO
1. .tis licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subconttatados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de êtica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de eitecução do objeto contratual. Para os propositos deste item, definem-se as seguintes praticas:
a) “pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na esecução de contrato;
bj “pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de ei-:ecução de contrato;
c) “prãtica conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em riiveis artificiais
e não~-cornpetitivos;
d) "pratica coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ãs pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo lieitatorio ou afetar a eitecução do contrato.
cj- “ptãtica ol:›strutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialrnente a apuração de alegações de prãtica
prevista neste subitem;
(2) atos ctija intenção seja impedir materialmente o eaercieio do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
.?.. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo impora sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por
meio de tim agente, em praticas corruptas, fraudtilentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da eitecução uni contrato financiado pelo organismo.
3. Considerando os propositos dos itetis acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, devera
concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vit a ser financiado, em parte ou integralrnente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formaltriente indicadas possam inspecionar o local de esecução do c ntrato e todos os
docum.entos e registros relacionados ã licitação e ã execução do contrato.
4. A contratante, garantida a prêvia defesa, aplicarii as sanções admiriistrativas pertuienteãif' .evistas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em praticas corruptas, fraudulentas,
cotiltiiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na eireeução do contrato financiado por orgatiismo
financeiro niultilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

DG FÚRÚ
1- Fica eleito o foro da Comarca de l\×IC)R_AAtl*~ilC)VA, liistado do Ceara, para dirimir toda e qualquer
cont.rovêi'sia oriunda do presente edital, que nã p . a çeç tslvída pela Via fldfliifliãtfflfivãi ffifll-1fl*1iE'=f1f-lili-5'-És
desde jã, a qualquer outro, por mais privilegiado q r ‹-'. l I

*fa ¬:"

EDll.f-3 J SAN. ,l . 'I fÍJl...lVE.lR_A  '
Secretario 1. `E_ 1 o-Êãsica
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

COl"~lTE.A'I`O N”. tzoivraitro out: Fazem er-creia si A
raasartuaa tvitti-.ticriaitt na ivioittna
Nova, iitrtzivss na na

_ _ ,uno otrrao canoa
smsaaszi ___ , que .ztssiivt
Parra o iaiivt que A secura nacutazuvrz
Panftmsuto

A PREl""EI'Ti.lR.A MUNICIIIAÍII.. DE INIÚRADA l\l(ÍlVA, atravês da , _ de , _ __ ,
pessoa juridica de direito público interno, corn sede a _ ___ , Morada Nova, Ceara,
inscrita no CI\ll*_]/MF sob o n° __ _ , neste ato representado pelo (a) Secretãrio(a)
de _ , , Sr.(a] _ _ ,, portadorfa) do CPI-il ri". __, doravante
denominado de CDNTRATAN"I`E`. e, do outro lado, a einpresa _ _ , com sede ã

___ ,, inscrita tio CNP] sob o n”. _ , representada por
__ ,, portador(a) CPF n". _______ , ao fim assinado, doravante

atsazzsiiaas as comtaatrana, tia azar-às rss-. tz saias fiz vitae./to si.1;¬‹:iv.Ót-iico Na
__ _, em conforniirlade com o que preceitua a Lei Federal n”. 8.666/93, de 21 d.e junho de 1993

e suas alterações posteriores, a Lei Federal n'*' 10.520/02, de 17 de julho de 2002, supletivamente pelos
principios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como mediante as seguintes
cláusulas e condições:

t:LÁUsUt.zt Palriueiaa .. na iauivnitmeivtaçao Leoni.
1.`l.l¬'undamenta-se este conuato no l`-'RJEGAO ELI-*`.TRÔl*~llCCI l*~l° _ __ _, disposições da 10.520,
de 17/'07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como stibsidiaria a Lei n° 8.666, de 21/O6/1993 e
alterações posteriores - Lei de l_.icitações, da Lei ri" 8.078, de 11/09/ 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor,
Decreto n“ 6.204/07, Lei Complementar n`“ 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Cotnplementat n" 147 de 07
de Agosto de 2014, Lei Complementar n° 155/2.016, de 27 de ounibro de 2016, Decreto Federal n° 10.024, de
20 de setembro de 2019, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo Vll-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, e dei¬nais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente
contrato.

ciiausuta seoutvnit - tio onjttro
2.1- ctn~.tr1=uiTf\çÃo os vt-.zssoa juaiiaiczt Parra ii t:t;ri-i"t*1tztTzt‹;:.z“it2i sertviços os
sonia aciiviiaivro na attiivieivtação, Destnvaoos A zvrsiivoaa As /-\t;t“iEs E arii/11:»/~.oEs
1ai1*.oi\4t§i'i/iriits :ni si-icrtutivutifi bit. louca-ção Basica, cor-iitoruvie as asrnciricaçoits E
Qtt~uvrtti.aoEs c.oivstat-tres ivo miuvio tis. ai-.‹:i¬~it.s_t-Éivçift.

ctaustttzt tzaeiaiita . no Paeço
3.1- A CCIl*~lTi?.ATAl\l*l"lE pagará ã C`.(ÍIl~l'i¬R_ATAIDA pela eireeução do objeto deste contrato o valor global do
Lara _ __ de Ra ___, _ ( , ___ _ ___ Q, distribuidos da seguinte
forma e sujeito as incidências normais. (INSERIR PLANILHA).

ctattstttit oluaara - na notação oaçitt‹rnt~›itrÁaiii

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MoF-IADA Nova
AV. MANUEL oA'.sTRo, t-1°. TEE - CENTRD - MDRAIJA Nova - CEARA- CEF E2s4tI.IJtII;I

CNPJ IJ? 7152 Bãüiuüüi oo - CEF DE 920 'IY1-4 E MAIL' Ileitacaemnãeutloolt com hr



/ i `\
¿ggsae¿g_

"'\r.

É; I.

m
fr-Efe. -LJ. I.

avi.

f
Estiano no eeAaÁ * _,-“

PREFEITURA |v|uN|c||=At De Moaaoa nova M»sz....a-ti”,-t'
_____¬_______.-""

4.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçamentaria n°: __ ___ - _ _ _ ; elemento
de despesa: _ _ _ - __ _ , sub elerriento de despesa:

_ _ - ___ , corri recursos _ , , consignado
no Clrçaitriento Municipal de 2Ú__.

ct.ÁtistItA QUINTA - na vreifliivciit no coivTs...‹vro
5.1. (Í) contrato tera um prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, podendo ser
aditado nos casos previstos no a.rt. 57 e incisos da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ct.Áusui.A seara - nas .›u.'r'Ea_›tçÓzs E na Frscatiizitçao no contanto
6.1 - A fiscalização do contrato dar-se-a nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1995, sera designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/oti serviços, anotando em registro proprio
todas as ocorrências relacionadas a eaecução e determinando o que for necessario ii regularização de falhas ou
defeitos observados.
6.2 - A fiscalíriação não e:-:clui nem reduz a responsabilidade da corit.rat:ada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irrcgulariclade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vícios redibitorios, e_, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conforrnidade com o art.
70 da l'.ei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
6.3 - O representante da Administração anotara em registro proprio todas as ocorrências relacionadas corn a
eaecução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionarios ã. regularização
everitualrnente envolvidos, tletetminando o que for necessario a regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis. 14.1. Não liavera
eitigência de garantia de eitecução para a futura Contratação
6.4 - No interesse da CONT`R.A'l`*Al'~lTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e aneiros podera ser
suprimido ou acrescido ato o l.i.mi.te de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão alêm desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 °, inciso II da
Lei n° 8666/93.
6.5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação podera ser aumentado ou
stiprimido ata o liniite de 25°/.i (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2°, da I..ei n°
8.666/vs.
6.6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas r¬nesmas condições licitadas, os acrêscimos ou
supressões que se fzcrem necessarias.
6.7- lrlenhtirn acrêscimo otr supressão podera eitceder o limite estabelecido nesta condição, ei-:ceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes. .

CLÁUSULA sr'-ittiivtt - na sortivut na Paestitção nos seav os is na Foaiuit na
casamento no asajustzuvtsivro na Paaço E no aaaouitisato economico ia
FINANCEIRO
7.1- Ci fornecimento de alimentação devera ser ei-:ecutado .
apos assi.natura do contrato.
7.2- CI fornecimento de alimentação eztecutado pela licitante vencedora estara sujeito ã aceitação plena pelo
orgão reeebeclor, sendo que, a licitante vencedora devera apresentar pelo menos 03 (três) tipos de
cardapio por evento, para que a secretaria possa escollrer de sua melhor conveniência.
13. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos ane:-ros desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de
preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os
irnpostos, tai-ras e quaisquer ontrs de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou eirtrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento
que llies sejam irriputaveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
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a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas eapensas, no total ou ein parte, o objeto ein que se
verifiearem vicios, defeitos ou incorreções;
b) Iiesponsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na eaecução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
7.4. O prazo para pagamento sera de até 50 (trinta) dias, contados a partir tla data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
7.5. O pagamento somente sera efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que eontera o detalhamento dos produtos entregues.
7.5.1. O atesto fica condicionado ã verificação da conforrrtidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
7.6. Havendo erro na apresenta.ção da Nota Fiscal/Fatura ou dos docurnenros pertinenre.s ã contratação, ou,
ainda, cireutistãneia que impeça a liquiclação da despesa, o pagamento ficara pendente atê que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento irrieiar-se-a apos a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
7.7. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.7.1. Não produziu os resultados acortlados;
7.2. Deiitou de ei-tecutar as atividades contratadas, ou não as eitecutou com a qualidade riiininia ei-tigida;
7.8. Antes do pagamento, a Contratante realizara consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
7.9. O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crêdito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancario iridicado pela Contratada, ou por outro meio previsto ria
legislação vigente.
7.10. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.
7.11. A Contratante não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenlia sido acordada no contrato.
7.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na
vmiação do Índice Geral de Preços - lllisponibiliclade Interna (IGP-DI), divulgado pela I-*urrdação Getúlio
Vargas, no periotlo cornp.reendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o eritêrio "pro-
rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30(trinta) dias.
7.13 - Deverão ser emit_iclas .faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contt o por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão eontranial. _
7.14- Serão descontados de (forma integral ou pareelada) sobre o valor da fatura, oi` alores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.
7.15. Em conformidade com a legislação vigente, sera perrnitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno minimo de 01 (tim) ano a eontaç da data da proposta ou do úlcirno reajuste.
7.15.1. Os preços serão reajustados pela variação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
Instituto Brasileiro de Geografia e lvlstadsdca - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 (doze) meses,
adotantlo-se a seguinte formula: Pr = 17' + (IJ ir V), Onde:
Pr = preço reajustado;
F I preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P z V) significa o acrescirno ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
7.16. CON'l`R_ATADA, para obter direito ã correção, devera pleitea-la por meio de correspondência
Secretaria contratante, eitplicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajtistado em atê 02 (duas) cas I-'CI "II5¡I'¡I"'

decimais.
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PREFEITURA MuN|e||=AL DE MQRADA Nova
7.17. Caso a C.Úi¬~lTl?.ATADA não solicite tempcstivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteã-lo,
ocorrer:-í a preclusão do direito;
7.18. 'Tainbern ocorrerã a preclosão do direito ao reajuste se o pedi‹:lo for formulado depois de extinto o
contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUB CONTRATAÇÃO
8.l¬ Não sera permitido subcontratacões para a execução do cont.rato.

c1.ÁusULa Noiva - nas szmçoas E Iivsaaçoas ADMINISTRATIVAS
9.1. Adora-se corno criterio de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionãveis em editais de pregão, abaizso descritos, garantindo o direito de exercicio
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento corn o impedimento de licitar e contratar com a
União, liistados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5+l.l do
Acdrdão TCU/Plenririo nn 1.793/2011, art. 7° da Lei lÚ.52Ú/2902, com respectivos prazos de duração:

EVENTÚ5:
I I- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de

pequeno porte para ohtençao de tratamento favorecido em
licitações incentivadas ou não.

_`_" saN§_oEs QUE síãaão A1=Ltc:_.a.1:.m.sz
Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo,

1 (urn) ano. Acórdão 'l¬Cl..lƒPL n° 3074/2011.

ll- Deseumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a
sessão de licitar-.ão para qualquer manifestação na sessão pública,
gerando tumulto e atrasos no certame.

lmpedirnento de licitar pelo periodo de, no minimo,
4 (quatro) meses.

¬

Ill- Desistir do lance, sem justit'tca1-iva, durante a sessão pública
ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
ti (seis) meses.

IV- l“¬lão apresentar ou deixar de apresentar documentação
solici tada no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação
ou na contratação.

'\

Irnpedimento de licitar pelo periodo de, no n1inin-ro,
t5 (seis) meses.

t :I¶jí_ I _ _

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o Edital,
ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido.

Impedimento de licil'ar pelo periodo de, no minimo,
1 (um) ano.

 '
¡¬ _ nz _ |

contratação.

Vil- Não manter as condições habilitatórias durante a execução
do contrato ou da vigência da ata de registro de preços.

VIII. I¬lãn retirar' a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

Vl- räpreseiltar documentação falsa durante a licitação ouf
lmpridiineiito de licitar pelo periodo de no minimo 5:
(cinco) anos.
Comruricar ao Ministerio Público Estadual e ou I

n.Federal pa ra apurações de sançocs de ordem penal.

lmped.i.mento de licitar pelo _ odo de, no nrinirno,
ti (seis) meses. J,

lmpcdimento de licitar pelo periodo de, no m.i.ni.mo,
l (um) ano.
lvlulta de, no rnini.mo, 1(l'i‹*i› (dest por cento) do valor
do contrato /nota de empenho.

\_|.l.l-l.l.¡|I-H í l
* Z-|-_ I “I té'

Di- Entregar o olijeto fora do praro est-alâeleeido no edital e termo
de referimcia.

rldvertãricia
Multa de, no m.irt.imo, 0,5 Tú (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fcuznecido, limitada a EU (vinte) dias. Após o
v-igesirno dia podera ser considerada incaccução
total ou arcial do objetoP .._._......,...' .__
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cont tatação.
Ii- blão efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a

rliclvertiincia; _ -__ _
Impedi.mc.nto de licitar pelo periodo de, no mi.riimo,
1 (uin) ano.
Multa de, no minimo, `lil% (der. por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

_ XII- Ifieii-:ar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do (s)
equipamento quando previsto no edital e termo de referência.

}šZ'_I- Substituir o objeto fora do praao estabelecido.

riidvertóiicia
Multa de, rio minimo, Ú,5“.›”ii (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, limitada a EU (vinte) dias. Após o
irigiisiirio dia poderá ser consitlerada ineitecução
totfl ou päpial do objeto. _

III m I ii I-IlI_II'I-I@í¬ Lflzl-lIII'1II H-IJ-I-IuI_1'I'ilI-I Izlnl |.I.II

durante a
l>i.lV- Comportar-se de modo im óneo nt ç
contra tação, causando prejuiao a .Administração ou demonstrando
ofensa ao ordenamento juridico, ao regramento do edital, aos
licitantes, ã .rkdministração e ã sociedade. j

i í \-|-IJ-l.l._|í Z-I-I-I

XIII- Dei:-:ar de entregar doeuinentação original eitip,-ida neste Midia de, no miniino, IIÍJ”/u (dee por cento) do valor
Edital  çãg da Modalidade d do contrato/nota de enipenlio/valor total estimado

licitação ou contratação. Ppara o item ou lote.
' 'd .i licita'ão ou ` - ` ` - ' * *

rldvertência
Impedirnento de licitar pelo periodo de, no minimo,
ti (seis) meses.
Multa de, no niinimo, Il,5“.fii (meio por cento) por dia
de atraso aplicada sobre o valor do equipamento.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
2 (dois) anos.
Multa de, no mini.mo, IU”/ú (dee por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

}íV~~ Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

}{'*.iI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos próprios, regulares e inerentes aos
monitoramentos tecnico--operacional e administrativo do
gerenciamento contratual.

Imped.i1nento de licitar por 5 (cinco) anos.
Multa d.e, no minimo, 1D“.»"ú (dea por cento) do valor
do contrato/nota de empenlio.
Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
liistadiial. .

í Izflí i í

Impedimen to de licitar com a l3'lVll\*l.'£"l pelo periodo
de, no minimo, l (run) ano.

I-

ÉVII- Deixar de eaecntar qualquer obrigação pactuacla oii
prevista em lei e no edital da presente Licitação, em que não se
comine outra penalidade.

Impedimento de licitar com a IJlVI`l\/fl*-l por, no
niinirno, 2 (dois) anos. É

IsÍVIII-- Não celebrar contrato, ein convocação dentro do prazo de
validade de ro osti~ r-=1===~

Im_pedi.mcnto de I..icitar com o municipio de Morada
Nova pot, no miniruo, l(um) ano.

lIl.52f],/2002
IIÍIÍHI- Inexecução total, previsto na I..ei Bdóó/93 e Lei

lili- Inei-tecução parcial do objeto previsto na Lei 86615/ 93 e Lei
II |Í.I.Í'iÊÚ/ÉÚÚE.

Impedimento de licitar com a I`*l'v[MI~I por, no
rn.inin¬io, 2 (dois) anos.
Multa de, no iui.n.imo, 2il'i'Ei (vinte por cento) sobre o
valor do contrato/nota de empenl-io ou valor da

I'
parcela. _ ___ _ |
Impedimento de licitar corn a PM_M.I'~l por, no
minimo, I (um) ano.
Multa de, no rnirii.mo, 1I_¬i'I‹i-I (dee por cento) sobre o
valor correspondente a parte não ei-recutada.

ii-
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XXI- Denegrir ou caltuiiar equipes tócnica e do pregoeiro, bem
como pessoas que integram os processos da PMI)/IIHI, ein razão de
deiiúncias sob a acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de provas
in fundadas, em processo administrativo instaurado.

Impedi.mento de licitar com a Admi.nis-tração Pública
Federal, liistadual, lVl'i.u*i.icipal, pelo periodo de 5
(cinco) ano.

lúlfll- Cometer fraude fiscal no recolbi.iuento de rjuaisqucr
tributos.

Declaração de inidoneiilade

ISGUII- Demonstrar não possuir idoneidade para con.tratar com a
rlidniinistração em virtude de atos ilícitos praticados. Declaração de inidoneidade

'llífi I má

IIIIIIIII-ll-II-I í I-I-lí

XKIV- Frustrar ou fraudar, m.etl.iaiite ajuste, conibitiação ou
tl-ualcjuer outro eapediente, o carater competitivo de
procedimento l.icit.atório público.

I
|_'1-í m

Multa de até 2.U'i*ii do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Publicação ei-:traordinã.i;ia da decisão condenatória.

XXV- Irnpedu, perturbar oii fiaudar a realização de qualijuer ato Multa de até 20% do faturamento bruto do último
eitercicio anterior ao da instauração do processo
adniitilstiriitivo.
Pulzdicacão eattaord.inã.cia da decisão co.ndenatória.

J I lihlzfli-._i'II_I-I

Multa d.e até 2l')'i/'ii do fatu.ramento bruto do último
eitercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
l¡'ubI.icaç-ão eittraordinãiia da decisão condenatória.

de procedimento licitatório público.

}C§fV`1- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica
para participar de licitação pública ou celebrar contrato
administrativo;

Í2§_l<lVIl- Manipular ou fraudar o ei.1uiliI.irio eeonõmico¬›financeiro Multa de até Eüiifs do faturamento bruto do último
dos contratos celebrados com a administração pública eitercieio anterior ao da instauração do processo

administrativo.
j Publicação eatraordinsiria da decisão condenatória.

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tcmpestivainente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficarii a criterio da PMMNI que devera esaminar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas.
9.3. N a hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMIHI,
podera proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitaiti as
sanções aclministrativas previstas neste Edital. Na ocorrem¬_ia_de fall-ia maior podera tambem ser aplicada a
penalidade de Declat-ação de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art.
7” da Lei n° 10.250/ 2t1tJ2.
9.4. .As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos . 'Mb/ll\`Í ou cobradas
ditctameiite da pessoa penal.iaada, amigável ou judicialn¬iente, e poderão ser aplicadas cumulativamente ãs
demais sanções previstas neste Edital.
9.5. O licitante/ contratado será informado que esta passível da aplicação da sanção e tera o direito de cacrcer a
defesa p.i'ëvia no prazo de Íl5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme di.sposto no att. 38 da Lei n" 9.784/1999.
9.5.1. Transcorrido ci prato de defesa previa com ou sem manifestação, o processo sera encaminhado para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
9.6. As multas serão recolhidas ern favor da Contratante, no prazo mãidmo de li] (dez) dias, a contar da data do
teccbitnento da comunicação enviada pela autoridade competente, oii, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas judicialrnente.
9.?. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
mtilras, cumulativamente, sem prejuízo de otitras medidas cabíveis.
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CLAUSIJLA DÉCIMA - DAS UBRIGAÇÕES DD CCIl"~lTRA"I`Al"~lTE
10.1. Solicitar a ei-tecução do objeto ã CC3l\lTRATADA atraves da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
10.2. Proporcionar ã CC)l*~l'l"R_ATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece
a Lei Federal nfl 3.666/1993 e suas alterações.
10.21. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CONTRATAIÍIA, que ate.ndcrá ou justíficará de imediato.
10.4. Notificar a CON'I`RATAD.A, de qualquer irregularidade decorrente da ei-tccução do objeto contratual.
10.5. Efeniar os pagamentos devidos ã CC)]?~l'l"RATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
10.6. Determinar o horário da reali:-ração da. entrega dos produtos podendo ser variáve.l em carla local e passível
de alteração, conforme coiiveniência da CDP-l'1`RATAl*-l'IE com observãncia das leis traballiistas.
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.8. Indic.ar os locais onde serão entregues]prestados os produtos/ serviços.
10.9. E:-rigir o cumprirnento de todos os coinpromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
10.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, fallias ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corre.tiva.s necessárias.
10.11. Esigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e ternpesrivo
pagamento de todos encargos previdenciários, traballiistas, iiscais e comerciais decorrentes da ei-:ecução deste
Contrato.
10.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, ein
conformidade com o art. 73, ll, da Lei n° 8.666/93.

cLÁUsUt.A risciivta Paiwtaiaa - oaatoaçoiss na coairaaraua
11.1-Entregar os serviços objeto do Contrato de conformidade com as gspeeificações, çn¡;1di'ço'es e pr-ricos,
estabe.lccidos neste Edital, rio Tetrno Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, ein compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habil.itação e qualificação exigidas na licitação;
11.3- Froiridenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregulnidades apontadas pela Contratante;
11.4- Arcar com eventuais prejuízos c.ausaclos ã Contratante efou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade come1:ida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou inirlitetas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte
e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis traballii ' s e específicas
do traballio e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na ertccução cont.ratual.
11.6 -- Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 'citados pela
contratante, salvo quando itnplicarem em indagações de caráter têcnico, hipótese ein que serão respondidas no
praao de 24 (vinte e quatro) lioras.
11.7 - Substiniir oii reparar o objeto cont.rarual que comprovadamente apresente condições de defeito oii em
desconforr¬ni.dades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo furado pelo Gestor do
Contrato.
11.8 ~ Proviclenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na citecução do objeto cont.rau.ial cuja
conduta considerada pela fiscalização da CC1I'~lTRAT.f\l.\~l*I`E.
11.9 - Refaaer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformiclades corn as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
11.10 ~ Remover, ãs suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas,
e/ ou aquele ein que for constatado dano em decorrência de transporte oii acondicionamento, providenciando a
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que llie for entregue oficialmente.
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11.11 - Responsabiliaar-se por todos e quaisquer acirlentes e/ou «qualquer tato correlato (intoxicação alimentar,
etc), que venham a prejudicar funcionarios e/ou bens da CONTRATADA, da C(ÍJl*¿lT'li.ATAl`\l'1"lz¬f. ou terceiros,
verificados em decorrência do objeto deste certame.

ct.Áusunt DÉCIMA sI=:.oUr-rnrt - Da FRAUDE D DA coaittirçao
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, D mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de eirecução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definemfse as seguintes praticas:
a) "pratica corrupta”: oferecer, da.r, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com D
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com D objetivo de influenciar D processo de

Llicitação Du de ez-:ecuçao de contrate;
cj "prifltiica conluiada”: est'¡uema.tiaar Du estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não-cotnpetitivos;
d) “pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direita ou indiretamente, as pessoas Du sua
propriedade, visando influenciar sua participação ein um processo licitatório ou afetar a eaecução do contrato.
ejl “pratica obstrut.iva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas e.m inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multi_lateral, com o objetivo de impedir materialrnente a apuração de alegações rle pratica
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialrnente o esercicio do direito de o organismo financeiro multilateral

' |%promover inspeçao.
12.2. l'-la hipotese de financiamento, parcial ou integral, po.r organismo financeiro rnultilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo irnpora sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a outorga
de contratos Etnanciaclos pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou
obsuutivas ao participar da licitação ou da eitccução um contrato iinattciaclo pelo organismo.
12.3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
devera concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralrnente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do co itrato e todos os
documentos e registros relacionados ã licitação e a eaecução do contrato.
12.4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertine revistas em lei,
se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em priiticas
corrup tas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na ei-recução do contrato
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas aclministrativas, criminais e
civeis.

cnáusuul DÉCIMA Taaceirtâ ~ DA Rescisão
13.1. A ineztecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a 81 da l' .ei n"“ 8.666/93, de 21/U6/93;
13.l.1. A Rescisão de contrato podera ser:
a) Deterrninada por ato uni.latera.l e escrito da contratante, nos casos enumerados rios incisos I a HI e XVII do
art. 75 da lei 3.666/95, notificando-se a contratada com antecedência m.i.n.i.r.na de 31] (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, “l'", letra “e”, da mesma lei;
b) Am.ig-ãvel, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduaida a termo no
Processo rldrnirristrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. "?9 da Lei 8.566/93; e) judicial,
rios termos da legislação vigente.
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13.2. A Rescisão adm.inistraIiva ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
Coirrpetcfltc;
13.3. Os casos de .rescisão corrtratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o contraditorio e a.mpla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) C) nã.o-currrprirnento de clritrsulas contratuais, especificações e prazos;
b) C1 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) C) atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e provia comunicação ir Admirrtistração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prêvia comunicação ir Adrnio_i.st.ração;
E) O desatendirnento das determinações regulares da autoridade designada para acompanlrar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
g) Cl cornetimento reiterado de faltas na sua errecução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo (57
da Lei nf' 8.666, de 21 de junho de 1993;
l¬r) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecime.nto do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que p.rejudique a er-:ecução do
Contrato;
lt) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificaclas e determinadas pela
mázrima autoridade Adrnioisttativa a que está subordinado o contratante e er-:aradas no processo Administrativo
a que se refere o Contrato;
l) A supressão, por parte da Adrninistração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo prirneiro do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993
em caso de não concordãncia por parte da ernpesa;
m) A suspensão de sua errecução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões qtre totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de
indenizações pelas sucessivas e contratualmenre imprevistas desmobilizaçoes e mobilizações e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assurnirlas até que seja nnrmalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impedítiva da er-recução do
contrato;
D) Cl descumprimento tio disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) CJ reconliecirnenro dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa evista no art. 77
desta Lei;
cj) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com \` .em, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem corno a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular' er-recução do contrato.

ctausuta Dttcrrvra Quanta - Do Porto
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio de MORADA l*‹lClVr\ - Ce, para quaisquer dúvidas
oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, rerrunciand.o as partes a qualquer
outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, apos lido e julgado con forme, as partes assinam o presente instturnento,
em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante D2 fiduas) testemunhas idoneas que também o assinam, para
que surra seus jurídicos e legais efeitos.

MDRADA HÚVA - CE., _ _ de de fi.
PREEFEITURÀ MUNICIPÀL DE MCIFLÀDÀ. NDVA

AV. MANUEL GASTRD, N”. TEE - CENTRE - MDHÀDA NOVA - CEARA- CEP E294D.ElÚÚ
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ANEXDID
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nf _ _

A empresa í__ __ _, inscrita no (Í.`.N'P] 11.” _____í___,
corn sede , declara, sob as penas da lei, que atenderá ás
esigências do Edital no que se refere a habilitação juridica, qualificação técnica e
ecorrornico-financeira, c que está regular perante a Fazenda l\lacional, a Seguridade
Social, FGTS e a Cl\lDT.

` de 2U_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

_______..___r1r

FFIEEFEITLIRA MUNICIPAL DE MDFUIDÀ NÚVA
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ANEXO Iv
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERXIENIENTES

PREGÃO ELETRÔNICO NP _ _ _

, inscrita no CNP] n.°
_ _ ___, com sede _ _, declara, sob as penas da
Lei, que ato a presente data inerrristem fatos irnpeditivos para sua habilitaçao no presente
Processo Licitatorío, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

A empresa

___í___í, ______ de ____í___, de 20___.

__ .  _ii_
(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MÚFIADA NDVÁ
AV. MANUEL ÇASTRD, N”. TEE - CENTRE! - MDRADA NENA - CEARA- CEF' 529-=ID.DDtI
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ANEXO v
DECLARAÇÃO Nos TERMOS DO INCISO rootttr DO ARTIGO 7° DA CP

A ernpresa , Cl\lli_] n“'. _ _, com sede
_ _ _ declara, em atendimento ao previsto no edital de

Pregão ldletronico n.” sob as penas da lei, para todos os fins de
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatorio,
junto ao l\/lunicipio de Morada Nova, Estado do Ceará, que, em cumprimetrto ao
estabelecido na Lei n” 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao
inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em traballio algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos

de 20_.
mim 5 J mí

 m¬¬
(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

st
DBS.: Se a empresa possuir menor de 1o (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14
(quatorze) anos, deverá declarar essa condição.

I

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NÚVÀ
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

'I PREGÃO ELETRONICO Ns _

A empresa , Cl\lP_j nf* _ ,, com sede
, Declaro (amos) para todos os fins de ditei.to ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Cornpletnentar 11° 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nf* 155 /2016, de
27 de outubro de 2016.

_ _,_ de_de 2Ú_.

 

(Assinatura, nome e lT*~lúmcro da Carteira de Identidade do Declarante)

*zada

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA
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ANEXO VII (=1=)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNcULo EMPREGATÍCIO com
0 MUNICIPIO DE aroma NOVA.

_. PREGÃO ELETRÔNICO Nf* _ _

Eu, __ __ __ _. portacior(a) do RG 11°
a C1'-"`1¬* ri” , rasici‹c-:nto c domici]iado(a) à

E, ocupante do cargo cia __í___í, da cmprcsa
, inscrita com o CNP] 11” ___í__. , com

sede a _., declaro para os cicvídos fins qua não tenho
nenhum. gínculo empzzçgatício de gzgnhurna ggtgrçza, com a Prafaírura Municipal da
Morada Nova.

_____í__, _í‹ía___? da 20___

 
(Assinatura, 11o1¬nc E I\iú1¬m-:ro da Carteira dc Ir.ic11ticiadc do Dcclarantc)

sia
(*) A `DscIa.1raçäo sara para todos os socios da cmpresa (S1FlPAR_ADz*rMlšIi”~i"I'E), sc: for o caso.
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ANEXO VIII
DEOLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 1=Ro1=Os'1¬A

PREGÃO ELETRONICO N” _ _ _
Eu, _ _ _, portador(a) do RG n” _ _ _, como
representante devidamente constituido da empresa _, inscrita
com. o CNP] n" _ _ _ , com sede ã _ _ , declaro,
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Codigo Penal Brasileiro, que:

___;

(a) a proposta apresentada para participar da (iclentificação da licitação) foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou ein parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do
Pregão Eletro-n_ico de n° _ .. por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(la) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletronico de 11°
_ , não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial

ou de Fato do Pregão E.letro11ico de n° _ _ , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou. de Fato do Pregão Filettonico de n° _ _ _ , quanto a participar ou
não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletronico de n”
-. _ _, não sera, no rodo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido

com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletronico de n°
antes da adjudicação do objeto da referida ].ieitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para. participm do Pregão Eletronico de n”
, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qualquer integrante de _ _ _ _ (Órgão licitante) antes da abertura
oficial das propostas; c,

* (f) que estã plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que derem pleitos poderes e
irlformações para ifrmã-la.

_ , _ de _ de 20_.

¡ -¡¬ I 1 _ -I í

(Assinatura, nome e Húriiero da Carreira de Identidade do Declarante
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE DISPONIEILIZAÇÃO DE LOCAL PRÓPRIO PARA O
FORNECIMENTO DO OBJETO I

(Ne:CEssÃRIO APEN As PARA As I_~:1vIP1tEsAs COM DOMICILIO P-ORA DE I×zIORAI:›A Nova)

Eu, _ _ _ _ _ _ __, porrador(a) do CPP n” _ _ _ _ __,
representante legal da empresa __ _ _ _ _ _ _ _ _ _, inscrita no
Cl\lP)n“_ _ _ _ __,comsede_ _ _ _ _ _ _ ,declaro,sobas
penas da Lei, que iremos disponibilizar, caso sejamos vencedora este certame, local
proprio (filial da empresa), dentro de no mai-ti.mo 15 (quinze) dias corridos, quando da
assinatura do contrato, como se pede O parágrafo primeiro da clãusula 11” do edital.

_ _ _ _ _, __dc de20 '

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

,_
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